
 

 
 

Ao Ilmo. Sr. Pregoeiro do Município de Jacupiranga-SP. 

 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 21/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 

 

 

Comercial Ecomix Eireli , sociedade comercial, inscrita no CNPJ: 

15.367.263/0001-00, e com IE: 672.137.727.110, estabelecida a Av. Benjamin Constant, 1.749, Centro 

– Suzano – SP, por seu representante legal infra-assinado, vem, tempestivamente a presença de V. Sa.  

apresentar  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

face a sua desclassificação e consequente inabilitação no certame em epígrafe, pelas razões a seguir 

expostas: 

 

I. Da síntese dos fatos: 

Trata-se de pregão eletrônico objetivando a contratação de empresa 

especializada para locação de maquinas pesadas e caminho tipo prancha, conforme especificações 

constantes no memoria descritivo que integra o edital, relativo a certame em arena. 



 

 
 

Com intuito de participar do certame, a Recorrente apresentou 

proposta e documentação. 

A proposta da ora Recorrente, fora a melhor classificado, com o 

menor preço proposto, sendo a vencedora do certame. 

No entanto, na fase da seguinte, ou seja, na fase de análise de 

documentos, a Recorrente foi inabilitada, sob a seguinte justificativa: 

a Inabilitação do licitante se deu devido ao fato da NÃO APRESENTAÇÃO da Certidão 
solicitada na alínea d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede do licitante, mediante a apresentação de certidão emitida pela 
Secretaria competente do Estado. do sub-item 11.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA. CONFORME Sub-item 11.2.1.1 - O encaminhamento da habilitação 
deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio de transferência eletrônica de arquivo 
(upload) ao sistema, devendo ser inseridos todos os documentos solicitados nos subitens 
11.3.1, 11.3.2, 11.3.3, 11.3.4, 11.3.5 abaixo dispostos. A não inserção dos documentos, 
implicará na desclassificação da empresa licitante, face à ausência de informações 
suficientes para sua habilitação 

 

Todavia, a análise da documentação elaborada pelo Sr. Pregoeira, e 

que inabilitou a Recorrente, mostra-se absolutamente equivocada, conforme adiante comprovaremos. 

II. Das Razões Recursais: 

A inabilitação da Recorrente no recurso mostra-se equivocada e 

ilegal. Pois não observou a documentação tempestivamente anexada ao processo licitatório, conforme 

previsão contida no edital. 

Diferente da justificativa que inabilitou a  Recorrente, no certame, não 

existem razões para a sua desclassificação, pois toda documentação encontra-se colacionada ao 

processo licitatório. 

Conforme “print” ao portal da BLL, responsável pelo sistema de 

compras e processos licitatórios do Município de Jacupiranga, resta evidente que a Recorrente anexou 

nos temos previsto no edital a seguinte documentação, assim como as demais solicitadas no edital: 

 



 

 
 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. do sub-item 11.3.2; 
 

 Prova de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. CONFORME Sub-item 11.2.1.1 - 

 

O encaminhamento da habilitação ocorreu por meio de transferência 

eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, do portal da BLL. 

 

Conforme abaixo podemos observar, a Recorrente habilitou os 

documentos por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload). 

 

 

 

Ou seja, o print acima, comprova na primeira e terceira linha a 

juntada da Prova de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. CONFORME Sub-item 11.2.1.1, e 

da Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante a 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. do sub-item 11.3.2;  

 

Desse modo, resta evidente que a inabilitação ocorreu de forma 

injusta e ilegal, pois não foi observada a habilitação dos documentos por meio de transferência eletrônica 

de arquivo (upload), conforme acima comprovado. 

 

 



 

 
 

III. DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, requer a admissão do presente recurso, o qual 

deverá ser conhecido, admitido e dado provimento, e processando-o na forma da lei, determinando diante 

das razões arguidas a classificação e habilitação da recorrente no certame em arena. 

 

Caso Vossa Senhoria assim não entenda deverá o presente recurso 

ser submetido a análise da autoridade superior, no caso o Sr. Prefeito Municipal, que responde 

integralmente pelo certame, diante do presente recurso, encontra-se cientificado da tramitação do 

processo licitatório em arena. 

 

Termos em que, 

 P. Deferimento. 

 

Suzano, 26 de abril de 2023. 

 

 
Comercial Ecomix Eireli ME 
CNPJ: 15.367.263/0001-00 
Kaue Gustavo Rodrigues 

RG. 47.194.409-9 e CPF 378.826.828-02 
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